
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

Programa Institucional de Iniciação à Docência 

EDITAL Nº 065, DE 03 DE ABRIL DE 2019. 

Torna público a alteração do cronograma do 

processo de seleção de coordenador de área para 

subprojeto de História, vinculado ao Programa 

Institucional de Iniciação à Docência. 

 
 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, designado pela 

Portaria UNILA Nº 394 de 30 de junho de 2017 e conforme competências delegadas por meio da Portaria 

UNILA Nº 042, de 25 de janeiro de 2017, e a coordenação do Programa Institucional de de Iniciação à 

Docência, designada pela Portaria UNILA nº 230, de 6 de abril de 2018, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CAPES nº. 175, de 07 de agosto de 2018;  

 

CONSIDERANDO o Edital PROGRAD nº 065, de 23 de março de 2019, que tornou público o processo 

de seleção do (a) coordenador (a) de área do subprojeto de História, no âmbito do Programa Institucional 

de Iniciação à Docência; 

 

RESOLVEM: 

 

Torna pública a alteração do cronograma do processo de seleção do (a) coordenador (a) de área do 

subprojeto de História, no âmbito do Programa Institucional de Iniciação à Docência. 

 

 

1. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EDITAL PROGRAD Nº 065/2019 

 

1.1 Considerando que não houve inscritos (as) no processo de seleção regulamentado pelo Edital 

PROGRAD nº 065/2019, o cronograma de seleção passa a vigorar conforme disposto abaixo, 

permanecendo os demais itens do Edital PROGRAD nº 065/2019 inalterados. 

 

 

Período de inscrição 25 de março até as 23h59min 10 de abril de 2019 

Publicação do resultado preliminar 15 de abril de 2019 

 

Interposição de recursos 
até as 23h59min do dia 17 de abril de 2019 

Homologação do resultado final 24 de abril de 2019 

 



 

2. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

2.1 Esclarecimentos e informações adicionais sobre este Edital poderão ser obtidos através do e- mail 

programa.pibid@unila.edu.br. 

 

2.2 Os casos omissos serão resolvidos pela PROGRAD/UNILA. 

 
 

Foz do Iguaçu, 03 de abril de 2019. 

 

 
PROF. LÚCIO FLÁVIO GROSS FREITAS 

Pró-Reitor de Graduação 

 

 

 
PROF. CATARINA COSTA FERNANDES 

Coordenadora Institucional do Programa de Iniciação à Docência 
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